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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
PORTARIA Nº 042/2014 EM 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição 

Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
 
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º. EXONERAR, ELBA MAIA DE ANDRADE, 

das atribuições do cargo de “ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO”, neste Município. 
 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário. 

  
 
 Comunique-se e cumpra-se. 
 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 043/2014 EM 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição 
Federal e a Lei Orgânica Municipal, 

 
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º. EXONERAR, ELTON VIEIRA DE 

VASCONCELOS, das atribuições do cargo de “ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO”, neste Município. 
 
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário. 
  

 Comunique-se e cumpra-se. 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 044/2014 EM 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição 
Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
 
 R E S O L V E: 

Art. 1º. EXONERAR, FRANCISCO DE ASSIS 
ARAUJO DA COSTA, das atribuições do cargo de 

“SUBCOORDENADOR”, neste Município. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário. 

  
 Comunique-se e cumpra-se. 
 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 045/2014 EM 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica Municipal, 
 
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º. EXONERAR, HIGOR VIEIRA SUASSUNA, das 

atribuições do cargo de “SUBCOORDENADOR”, neste 
Município. 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário. 

  
 Comunique-se e cumpra-se. 

 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº 046/2014 EM 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica Municipal, 
 
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º. EXONERAR, JOSEFA DE AQUINO CAMPOS, 

das atribuições do cargo de “ASSISTENTE ADMINISTRATIVO”, 
neste Município. 
 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário. 

 
 Comunique-se e cumpra-se. 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 047/2014  EM 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições 

legais, especialmente no que lhe confere a Constituição 
Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
 
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º. EXONERAR, JOSÉ ARIMATÉIA SOARES 

DINIZ, das atribuições do cargo de “ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO”, neste Município. 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário. 
  
 Comunique-se e cumpra-se. 
 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 048/2014 EM 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição 

Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
 
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º. EXONERAR, MAURO FERREIRA DA SILVA, 

das atribuições do cargo de “ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO”, neste Município. 
 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário. 

  
 Comunique-se e cumpra-se. 
 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 049/2014 EM 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente no que lhe confere a Constituição 
Federal e a Lei Orgânica Municipal, 
 
 R E S O L V E: 

Art. 1º. EXONERAR, SEBASTIÃO ARISTIDES DO 
NASCIMENTO, das atribuições do cargo de “ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO”, neste Município. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário. 

  
 Comunique-se e cumpra-se. 
 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 050/2014 EM 01 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica Municipal, 
 
 R E S O L V E: 

 
Art. 1º. EXONERAR, YANIARA VIEIRA CARNEIRO 

PÍRES, das atribuições do cargo de “ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO”, neste Município. 
 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições e contrário. 
  
 Comunique-se e cumpra-se. 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal 


